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Instrumentos de Planejamento do SUS 

• Deve apresentar as intenções e os resultados a serem buscados no 
período de quatro anos, expressos em diretrizes, objetivos e metas; 

 

• Deve ser submetido à apreciação e à aprovação do respectivo 
Conselho de Saúde. 

Plano de Saúde 

• Operacionaliza as intenções expressas no Plano de Saúde; 

 

• Define as ações para alcançar os objetivos do PS e os recursos 
orçamentários necessários.  

Programação Anual de 
Saúde 

• Apresenta os resultados alcançados com a execução da Programação 
Anual de Saúde; 

 

• Deve ser submetido à aprovação do respectivo Conselho de Saúde e 
encaminhado para a Assembleia Legislativa (audiência pública). 

Relatório de Gestão 
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Linha do Tempo – Programação Anual de Saúde e Relatórios de Gestão 

Lei Complementar nº 141 de 2012 











 
SARGSUS - SISTEMA DE APOIO AO RELATÓRIO DE 
GESTÃO 
 
• Ferramenta de apoio on-line para estados e municípios 

elaborarem o Relatório de Gestão.  

 

• Acórdão nº 1.459 de 2011 do TCU: 

• Instituiu a obrigatoriedade na alimentação do sistema estados e 
municípios; e  

 

• Permitiu o acesso aos relatórios de gestão registrados no sistema 
por qualquer cidadão via rede mundial de computadores. 



Tela inicial de acesso restrito e público ao 
SARGSUS 

http://aplicacao.saude.gov.br/sargsus/ 

http://aplicacao.saude.gov.br/sargsus/
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Instrumentos de Planejamento Orçamentário 

• É um plano de médio prazo, que estabelece as 
Diretrizes, Objetivos e Metas a serem seguidos 
pelo Governo Federal, Estadual ou Municipal, ao longo 
de um período de quatro anos. 

 

• O PPA entra em vigor a partir do 2º ano de gestão que 
se inicia e abrange o  1º ano da gestão seguinte. 

Plano  Plurianual –  

PPA 

(Plano Estratégico) 

• A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) explicitará 
metas para cada ano.  

Lei de Diretrizes Orçamentárias  -  

LDO  

(Plano Tático) 

• A Lei Orçamentária Anual (LOA) reservará recursos 
para sua execução. 

Lei Orçamentária Anual - LOA  

(Plano Operacional) 



Responsabilidade Fiscal e Planejamento 

Os programas do Plano Plurianual (PPA) terão metas 
e indicadores quantificados 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) explicitará 
metas para cada ano 

A Lei Orçamentária Anual (LOA) reservará recursos 
para sua execução 



Obrigada! 

 

Carolina Zanatta 


